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NOMEIA GESTOR DA PARCERIA 

DO TERMO DE FOMENTO COM A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 

PRAIA JARDIM BEIRA MAR. 

 
 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições le-

gais, nos termos do inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, inciso III, do 

art. 8° da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e; 

Considerando o Processo Administrativo n° 13.655/2022, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear Gestor da parceria do Fomento com a Associação       

Comunitária da Praia Jardim Beira Mar, o servidor JORGE LUÍS MARCOLINO 

RODRIGUES JUNIOR, matrícula n° 188.454. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Capão da Canoa, 26 de dezembro de 2022. 

 
                                                                         AMAURI MAGNUS GERMANO, 
             Registre-se e Publique-se.                              Prefeito Municipal. 
 
 
 
          LUCIANA BARBOSA GOLDANI, 
           Secretária de Gestão, Inovação  
                      e Planejamento.          


